
<' 

PREFEITUIU~ DO M{Jl\UCÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 131.417, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre o procedimento administrativo 
para a fixação de limite máximo para a 
contratação direta na hipótese de licitação 
dispensável, no âmbito da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, e da 
outras providências. 

O PREFEiTO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea "a" do inciso I do "caput" do art.126 c.c. o inciso IV, "in fine", do "caput" 
do art. 112, da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 

DECRETA: 

.Art. 1º Este decreto dispõe sobre o procedimento administrativo para a fixação 
de limite má>Cimo para a contratação direta na hipótese de licitação dispensável, no âmbito 
da Administração Púb~ica Municipal Direta e Indireta, em conformidade com o art. 72, 
/lcaput", 11, da ILei federal nº 14.133, de 1º de abril ele 2021. 

Art. 2º·Para os fins deste decreto, os ~imites máximos para a contratação direta 
nas hipóteses d•:! liciitações dispensáveis são: 

I -- R$ 114.416,65 (cento e quatorze mil, quatrocentos e dezesseis reais e 
sessenta e cinco centavos) em casos de contratação para a execução de obras e serviços de 
engenharia; e 

11 - R:$ 57.208,33 (cinquenta e sete mH duzentos e oito reais e trinta e três 
centavos) em casos dle contratação de serviços não compreendidos no inciso 11 deste artigo e 
para aquisição de materiais ou bens em geral. 

§ 12 Para fins de aferição dos valore~s que atendam aos limites referidos nos J ()v 
incisos I e 11 do ucaput" deste artigo, deverão ser observados: rfU 

I -· o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 
unidade gestora; e 

11 - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos co1rr1o ta1is aqueles relativos a contrataçéSes no mesmo ramo de atividade. 

§ 22 Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às contratações de até R$ 
9.153,34 (novE~ mil cento e cinquenta e três reis e trinta e quatro centavos) de serviços de 
m ut 'ção dle vekulos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, 
mcluí, o o fornecim1ento de peças. 

A.rt. 3º Na hipótese de definição de valor estimado por pesquisa d' eta, p ra as 
/ ntratações d1e qtl~~té decreto, deverão ser consultados, no míni o, 5 ( inca) 

·· .
1 fornecedores, f.ll'l· ·liante ....-sbÍÍ2·i~ação fo~·ál de cotação, desde que seja apres ntada 
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com mais de 6 (seis} meses de antecedência da data da instauração do processo de 
contratação. 

Art. 4º O disposto neste decreto não exime a Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta de seguir outras normas federais e estaduais, na hipótese de contratações 
celebradas com recursos oriundos da Uni.ão ou do Estado de São Paulo. 

Art. Sº Este decreto entra em gor n· data de sua publicação. 
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ELIANA Ar).RECI~ MORI HONAIN 
Secretaria M ni.bpal da Saúde 
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\~IUELNE EREIRA B.ARBOSA 

Secretária Municipal de Assi tência e>7esen olvimento Social 
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MllE A MAlH)E~~ELU 
Secre ária ~~,LJRic71lfa1 de Esporte e Lazer 
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/. f/J~/~o 
TIERIES~9.!STINA TELAR o/ 

Secre11~;,a Mu ictp.al da, cu' türfl 
t~/ :·/ 

SuperintE~IIldente do Departame111to Autônomo ele ÁgÚa e Esgotos de Araraquara 

I / 
~~-·f#r~t!o· 

i DO CJ~RMO GUSTAVO DA SilVA 
Presidente do Conselho de Administração da Fundação de Amparo ao Esporte do Município 

de Araraquara 

Diretor Executivo da 

J~ (\'\/. 
cJ»vvJJ.r -..:J ('"""'') 

LÚCIA REGINA OIRTIZ liMA 
Diretora Executiva da Fundação Municipal !rene Siqueira Alves "Vovó Mocinha", A 

Maternidade Gota de Leite de Araraquara 

Publicado na Se!cretaria Municipal de Justiça, Modernização e Relações Institucionais na data 
supra. 
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.Publicado no Jornal ~o,:ai"Folha da Cidade", de SeKta-feira, 22/r:Jeze~bro/23- Ano XLII- N9 11.360. 
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